MPV 1109
CAMARA DOS DEPUTADOS 00111

MEDIDA PROVISORIA N° 1.109, de 2022

EMENDA N°

Dé-se ao art. 8° da Medida Provisoéria n° 1.109, de 2022, a seguinte

redagao e, por decorréncia, suprima-se o art. 10:

“Art. 8° O adicional de um tergo relativo as férias concedidas durante o
prazo previsto no ato do Ministério do Trabalho e Previdéncia de que
trata o art. 2° devera ser pago na forma do art. 145 do Decreto-Lei n°
5.452, de 1° de Maio de 1943.”

JUSTIFICAGAO

A presente emenda pretende alterar o prazo de pagamento do terco

constitucional de férias, quando da antecipagao daquele beneficio.

Ora, com a devida vénia do autor da proposta, esta ndo merece
prosperar pois, além de estar alterando uma programagao de férias do trabalhador,
este ainda gozara do beneficio sem recursos financeiros para tal? Embora o objetivo
aqui seja a preservagao do emprego, ndao podemos nos furtar a grande recessao
financeira que assola o pais. De que adianta ter o trabalhador direito a férias e nédo

ter um minimo financeiro para seu descanso.
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Ademais, a supresséao pretendida do art. 10 se da por decorréncia, haja
vista o pretendido nesta emenda, que é a remuneragao do trabalhador para o gozo

de suas férias antecipadas.

Nesse sentido, peco aos pares 0 apoio para a aprovagao da emenda.

Sala de Sessoes, em de de 2022
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Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA
Solidariedade/SP
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